
6:rÀIX}DOEÃT'Í
PNEEII'Nâ IEITICTPÀÉ I}E I.,ÂGÍIÀ ÁI§GE
eaça Raule §ihã Cm, ir'4O,Qstro
[.agm Âlegre - Piaui

Decreto n"J.6., de s,í de..(kip de 2026.

DÍspõe sobre a elaborâção do PÍano Munícípal
pela Primeira trnfâneia ê institui o Comitê
Municipatr Intersetorial ercarregado de
promover e coordenar a elaboração do Plano
Muricipal pela Primeira Infância"

O Prefeito do munícípio de Lagoa Alegre-Piauí, Osael Moita Leal, no exercício das

atribuições que lhe confere a tr ei Orgfuica deste Municipio. e

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, nos arts. 30,Y1;'204;211, § 2"; 212

e, em especial, no art.227, que determina prioridade absoluta ao âtendimênto dos direitos da criança

e do adolescente.

CONSIDERANDO a Lei 8.069, de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do

Adolescente, em especial sobre a política de atendimento dos direitos e a diretriz da

municipalização do atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

CONSIDERANDO a Resolução tto 171/2014 do Conselho; Nacional dos Direitos da

Criança e do Adolescente {CONANDA), que estabeiece os parâmetros paÍa discussão,

formulação e deliberação dos planos decenais dos direitos humanos da criança e do

adolescente em âmbito estadual, distrital e municipal;

CONSIDERANDO a Lei no 13 .257 , de 2016 - Marco Legal da Primeira lnfânci4 que

estabelece princípios e diretrizes para a formulação e implementação de políticas públicas pela

Primeira Infincia, paÍticularmente seu ârt. 80;

CONSIDERANDO a Leis setoriais de saúde (no 8.080/1990 - SUS), educação (no

9.29411996 * LDB), assistência so cial (to 12.43512011) e demais leis sobre cultur4 esporte e

lazer e proteção especial à criança;
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CONSIDERANDO os compromissos intemacionais firmados pelo Brasil, em especial

a Convenção sobre os Direitos da Criança e a Convenção Intemacional sobre os Direitos das

Pessoas com Deficiência, das Nações lJnidas, promulgadas. respectivamente, pelos Decretos

no 99.710/1990 e no 6.949/2009,bem como outros documentos intemacionais dos quais o

Brasil é signatário;

CONSIDERANDO o os Objetivos do Desenvolvimento SusÍentável, aprovados pela

Cúpula da ONU em 20i5, com destaque paü os que dizem respeito direlo às crianças, no 1,

no 2 e no 10, sobre a redução da pobreza e das desigualdades a partir da infincia; no 3, sobre

saúde e bem-estar; no 4, sobre educação de qualidade a partir da educação infantit; e no 6,

sobre água limpa e saneamento;

CONSIDERANDO os Princípios e as diretrizes do Plano Nacional pela Primeira

Inffinciq bem como seus objetivos e suas metas, elaborado pela Rede Nacional Primeira

Infincia e aprovado pelo CONANDA em dezembro de2010;

CONSIDERÁNDO a Lei n' 7 -295/2019; que institui a Política Estadual [ntegrada pela

Primeira lnfância do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO o Pacto pelas Crianças do Piauí, instituído pelo Decreto no

22.015 /2023, com a fina.lidade de planejar e intermediar a implementação de ações e políticas

públicas transversais de cuidado com a Primeira Infância, pactuando com agentes públicos

dos diferentes efies federativos, com os demais poderes e com representantes da sociedade

civil organizada.

CONSIDLRÀ]{D,O a Ler rf 8.63312025 msrftuiu o llaro EstadrÊI &a himeirà ]rflarcra

(PEPI) no Piauí, como política de Estado e obriga os municípios a elaborarem ou adequarem

seus Planos Munícipais da Primeíra Infiincía (PMPI).e

CONSIDERANDO tn ?Ianca Mumcipai: dr Sa'irle, de Edmação r úe Assistêrrcia
Social e demais pianos setoriais, DECRETA:
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Art.lo Seja elaborado o Plano Municipal pela Primeira lnfância - PMPI do Município

de Lagoa Alegre-Piauí com duração decenal, abrangendo os varios direitos da criança de até

6 anos de idade, com abordagem intersetorial e a participação das instituições e setores

do govemo municipal e da sociedade civil, em consonância com o Plano Nacional pela

Primeira lnfânci a 2010 -2022.

§ I' Os órgãos e serviços públicos municipais darão apoio técnico e logístico, denlro

de suas possibilidades e competências, à elaboração do Plano referido neste artigo.

§ 2' São conteúdos prioritrírios do Plano Municipal pela Primeira Iofância: a saúde, a

alimentaçâo e nutrição, a educaçãr: infarÍil, a convivêacia familiar e comunitária, a assistência

social à famílía da criança e à própria criança conforme suas necessidades, a cultura, o brincar

e a lazet, o espaço e o meio ambiente, a proteção contra toda forma de violência, a prevenção

de acidentes, medidas que evitem a exposição precoce à comunicação mercadológica e a

indução ao consumismo.

Art 2' Fica instituído o Comitê Gestor Municipal Intersetorial pela Primeira Infância

com a fi-nalidade de promover e coordenar a elaboração do Plano Municipal pela Primeira

Infância de Lagoa Alegre, que será integrado por representantes dos seguintes órgãos e

segmentos:

I- Do Conselho Municipal da Criança e Adolescente-CMDCA

U- Do Conselho Tutelar

UI- Das Organizações da Sociedade Civil

IV- Da Secretaria Municipal de Assistência Social

V- Da Secretaria Municipal de Saúde

VI- Da Secretaria Municipal de Educação

VII- Da Secretaria Municipal de planejamento e finanças

VIII- Da Secretaria Municipal de Agricultura

IX- Da Secretaria Municipal de Cultura

X- Das Famílias
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§1o Fica a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social a coordenação dos

trabalhos do Comitê, devendo, para tanto, pÍomover articulações com a Secretaria de

Educação, Secretaria de Saúde e as demais instituições elencadas nos incisos do art. 2o.

§ 2' Os órgãos e as instituições integrantes do Comitê deverão indicar os respectivos

membrcs titulares e suplentes, no prazo de 05 dias, a contar da data de publicação deste

Decreto, os quais serão designados por ato do Chefe do Poder Executívo.

§ 30 Representantes do Ministério Público, da Defensoria Pública, do Poder Judiciiârio

e de outras instituições públicas poderão participar do Comitê Gestor lntersetorial para a

Primeira InÍância na condiçâo de convidados em caráter permanente, com direito a voz e voto.

§4'O Comitê poderá convidff profissionais e especialistas das diferentes :Áreas e

direitos da criança para reuniões, debates, paleshas, seminários, com o objetivo de aprofundar

a análise dos temas e propoÍ sugestões para o PMPI.

§ 5o Para a realização <los trabalhos, o Comitê contaÍá, no que couber, com o apoio

técnico e logístico dos demais órgãos da administração municipal'

Art. 3" Crianças de 3 a 6 anos de idade participarão da construção do PMPI em

conformidade com suas calacterísticas etárias e de desenvolvimento, por meio de atividades

que, por sqas diferentes linguagens, possam exple§sar seus sentimentos. suas percepções. seus

desejos e suas ideias em relação aos assuntos que thes dizem respeito.

§ 1" A participação das crianças serâ otganzada e conduzida por profissionais

qualificados em processo de escuÍa de crianças dessa faixa etiiria, segundo as diretrizes

estabelecidas pelo Marco Legal da Primeira InÊncia - Lei no 13.25712016, em seu art' 4o,

caput e parrígrafo único.
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§ 2" As contribuições das cnanças serão levadas em conta na redação do Plano

Municipal pela Primeira {nfrncia e elas serão informadas sobre o apÍoveitamento de suâs

ideias.

Art. 4" O Comitê Municipal lntersetorial apresentará a yersão preliminar do PMPI ràs

organizações govemamentais e da sociedade civil que partlciparam de sua elaboração e à

sociedade em geral, para debale, aperfeiçoamento e apÍovação.

§ 1o A apresentação podetá ser feita sob a forma, entre outras, de consulta pública,

audiência pública. seminario, fóruns temáticos.

§ 2' O PMPI de Lagoa Alegre/Pi deverá ser aprovado pelo Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente, conforme sua competência legal de órgão deliberativo

e controlador das ações relacionadas à criança e ao adolescente.

ÀÉ. 5" O Plano Municipal pela Primeira Inüncia de Lagoâ Ale$e seÍá enviado pelo

Prefeito Municipal à Câmara de Vereadores, acompanhado de exposição de motivos e minuta

de Projeto de Lei de sua aprovaÇão.

Art. 6" Esle DecreÍo enlÍa em vigor na data de sua publicação

REGISTRE.SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Alegre/Piauí, em 04 de maio de 2026.

0*,1a*{, il^rl
Osael Moita Leal

Prefeito/a Municipal


